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áRea dO diReitO: Societário

ResuMO: O trabalho se propõe a expor sinteti-
camente o contrato de sociedade (societas) no 
direito romano clássico, mediante uma apresen-
tação de alguns de seus conceitos e caracterís-
ticas fundamentais. Para tanto, o texto percorre 
as linhas gerais da societas, explanando a pro-
blemática e as teses de sobre sua origem como 
contrato consensual. Em seguida é apresentada 
a questão do escopo social e seus reflexos nas 
características desse contrato nos seus requi-
sitos de patrimonialidade e licitude. Discute-se 
a questão do dever de aporte e suas manifes-
tações, bem como a questão da repartição de 
lucros e prejuízos. Por fim, cuida-se de expor o 
tema da actio pro socio como instrumento de 
tutela da societas e sua relação com a dissolução 
do contrato.

PaLavRas-chave: Contrato de sociedade – Escopo 
social – Aporte.

aBstRact: This paper aims to synthetically pres-
ent the partnership contract (societas) in roman 
law, through a portray of some of its aspects 
and fundamental characteristics. To that end, 
this work covers the general lines of the socie-
tas, presenting the problematic and thesis about 
its origin as a consensual contract. After that, it 
is introduced the issue of the partnership social 
object and its reflections on the requisites of 
economic purpose and legality. It is debated the 
problem of the obligation contribution of capital 
and the one of profits distribution. At the end, it 
is briefly presented the matter of the action pro 
socio as an instrument of judicial protection and 
its relation to the contract’s dissolution.
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Gaio em 3, 137, por exemplo, indicava os contratos consensuais como aqueles 
em que “alter alteri obligatur de eo, quod alterum alteri ex bono et aequo praestare 
oportet”; o termo alter representaria uma abordagem estritamente limitada do tema 
e excluiria toda possibilidade de uma multiplicidade de pessoas, limitando, prima 
facie, os contratos a uma configuração de duas partes133.

É provável que as sociedades de dois sócios fossem mais comuns na realidade ro-
mana, todavia, não se pode ignorar exemplos das fontes onde se pode facilmente ad-
mitir a presença de várias pessoas134: o antigo consortium ercto non cito claramente 
comportava mais de duas pessoas135 caso houvesse vários sucessores, e as societates 
publicanorum, que incorporaram a societas como o instrumento de sua organização 
por volta do século II a.C., eram notoriamente compostas por diversas pessoas136.

ConClusões

Ao terminar essa exposição, pretende-se ter apontado ao leitor, sobretudo brasi-
leiro, que não costuma ter contato com o direito romano nem com as obras romanís-
ticas, o fenômeno da societas e como seus diferentes aspectos poderiam ser operados 
pelos romanos.

Os aspectos aqui tratados permitem não apenas traçar as características gerais da 
societas no direito romano, mas também, por meio desses elementos concretos en-
contrados nas fontes, diferenciá-lo da sociedade do direito contemporâneo. Contu-
do, o conhecimento da sua estruturação em Roma, dentro do seu contexto histórico, 
é auxílio fundamental para a melhor compreensão da sociedade moderna.
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